"=  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 25 de marco de 2026.

De: Plenario
Para: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissdes Parlamentares

Referéncia:
Processo n° 5878/2026
Proposicao: P. de Indicacéo n° 4641/2026

Autoria: Darcio Bracarense

Ementa: INDICACAO 1087 - Para que o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
competente, em conjunto com a EDP Espirito Santo, adote, com urgéncia, as providéncias
cabiveis para a poda da arvore situada na Rua Flavio Abaurre, n°® 107, no Bairro de Lourdes,
Vitoria/ES, CEP 29042-775, considerando que a referida intervengéo envolve a rede elétrica
existente no local.

Ressalta-se que a arvore apresenta galhos préximos a fiacdo, o que pode ocasionar riscos a
seguranca dos moradores, pedestres e ao fornecimento de energia elétrica, especialmente
em periodos de ventos e chuvas intensas. Ademais, destaca-se que os galhos estédo
obstruindo a visdo da camera de seguranca da residéncia, prejudicando a vigilancia e a
seguranca do imovel, o que reforca a necessidade de atendimento imediato.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura do Expediente Indicacéo
Acdao realizada: seguir normalmente

Descricéo:
Lido e aprovado no expediente interno em sesséo ordinaria. Ao DIPROL para elaboragédo de
oficio.

Proxima Fase: Elaboracéo de Oficio
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